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LEI MS 290 \

Dispõe sobre criação de cargos,

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei,

Art, js - Ficam criados 15 (quinae ) cargos

de VIGIA e 03 ( três ) de SECRE

TÃRIA de Escolas*

Parágrafo único - Os cargos criados pelo

art, anterior terão ven

cimentes mensais de NCZ$ 63,90 ( sessenta e três crusados

novos e noventa centavos), serão de provimento em comis^^

são e regidos pelo Estatuto dos Funcionários públicos do
Município,

Art, SQ - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

Montanha, 03 de maio de 19

ILLAJÚLIO Oi

Prefeito Municipal


